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ERRATA
Edital de Licitação

Tomada de Preços n° 002/2022
Onde lê-se:
1.1, página 02- sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
e em regime de empreitada por PREÇO UNITÁRIO.
2.1, página 02 - A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta, para 
fins de Regime de execução de Empreitada por Preço Unitário” ...
ANEXO IV- Página 37
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
O presente Contrato será executado com execução indireta sob o regime de 
empreitada por preço unitário.
Leia-se:
1.1, página 02- sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
e em regime de empreitada por PREÇO GLOBAL.
2.1, página 02 - A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta, para 
fins de Regime de execução de Empreitada por Preço GLOBAL” ...
 ANEXO IV- Página 37
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
O presente Contrato será executado com execução indireta sob o regime de 
empreitada por preço GLOBAL.

Mangaratiba-RJ, 26 de dezembro de 2022.
Mariana de Vasconcellos Pontes Alves

Presidente CPL
Portaria: 3333/2021

Omitido da Edição n° 1663 do Diário Oficial do Município, publicada em 02 
de setembro de 2022.
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 053/2022- 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12386/2021 - PARA FINS DE 
PUBLICAÇÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGARATIBA 
CONTRATADA: DIAGRAMA SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA 
E PROJETOS EIRELI-ME
Fundamentação Legal artigo 57, §1°, II, da lei 8.666/93
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo pelo 
período de 04 (quatro) meses ao contrato nº 053/2022, que tem como escopo 

a contratação de empresa especializada no ramo de construção civil para a 
“Reforma da Escola Municipal Maria Augusta Lopes localizada na Av. Ana 
Barros de Aguiar, s/nº, Centro - Mangaratiba – RJ”, conforme projeto básico e 
orçamento detalhado em planilha e cronograma físico financeiro.
Prazo: Dá-se a este termo o prazo de 4 (quatro) meses a partir do término do 
Contrato Primitivo.
Dotação Orçamentária: 01.09.01.12.361.0404.1008.3.3.90.39.00.101, 01.09.01
.12.361.0404.1008.3.3.90.39.00.122 e 02.08.01.12.361.0009.4.4.90.51.99.131.
Data da Assinatura: Mangaratiba, 02 de setembro de 2022.
	
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 095A/2021- 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 7065/2021 - PARA FINS DE 
PUBLICAÇÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGARATIBA 
CONTRATADA: TRZ ENGENHARIA EIRELI
Fundamentação Legal artigo 57, §1°, II, da lei 8.666/93
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
pelo período de 08 (oito) meses ao contrato nº 095A/2021, que tem 
como escopo a contratação de empresa especializada em engenharia para 
execução da “REVITALIZAÇÃO DA ORLA DA PRAIA DO CENTRO 
DE MANGARATIBA-RJ”, conforme projeto básico e orçamento detalhado 
em planilha e cronograma físico financeiro, ambos devidamente aprovados, 
constantes no Anexo I, parte integrante deste Contrato.
Prazo: Dá-se a este termo o prazo de 8 (oito) meses a partir do término do 
Contrato Primitivo.
Dotação Orçamentária: 01.14.01.15.451.0501.2033.3.3.90.39.99.131, 02.13.01
.15.451.0002.2077.3.3.90.39.00.121.
Data da Assinatura: Mangaratiba, 23 de dezembro de 2022.
	
PORTARIA Nº 001 DE 02 DE JANEIRO DE 2023. 
O PRESIDENTE DO PREVI MANGARATIBA, no uso de suas atribuições, 
na forma do disposto na Lei Complementar n° 33, de 08 de outubro de 2014 
c/c do Decreto nº 805 de 06/04/2004.
RESOLVE:
Tornar sem efeito a Portaria nº 002 de 01/01/2022 que designou o servidor 
JORGE MAGNO CAMILLO BARBOSA, matrícula nº 1307, para 
responder pelo cargo de DIRETOR GERAL PREVIDENCIÁRIO do PREVI 
MANGARATIBA, com efeito retroativo a partir de 01/01/2023.


